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TEXTO / JUSTIFICACAO

Acrescente-se 0 § 5° ao art. 30 da Medida Proviséria n® 432, de 27 de maio de
2008, como se segue:

§ 5° .Aplica-se o Bénus de adimpléncia para o pagamento da parcela prevista no inciso | do
caput e para o residuo do saldo devedor.”

JUSTIFICACAO

A presente emenda visa esclarecer que com o pagamento minimo previsto neste
art. 30 da medida proviséria 0 mutuario néo perdera o bdnus de adimpléncia contratual sobre o
montante pago ou sobre o valor remanescente.
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